
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR SILVIO COSTA SIMÕES 

INDICAÇÃO Nº____/2026 

 

 

Indica ao Secretário de Mobilidade e Serviços 

Urbanos, senhor Robson Lorencini Ceccon, que 

seja realizada a implantação de faixa de pedestre 

e/ou semáforo nas proximidades do Supermercado 

BH. 

 

O vereador Silvio Costa Simões, no uso de suas atribuições legais, de acordo com os artigos 

95, inciso III, e 123, ambos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Anchieta, 

indica ao Secretário de Mobilidade e Serviços Urbanos, senhor Robson Lorencini 

Ceccon, que seja realizada a implantação de faixa de pedestre e/ou semáforo nas 

proximidades do Supermercado BH. 

 

Com o funcionamento do novo Supermercado, o fluxo de carro no local se tornou intenso, 

não só pela localização do supermercado, mais também pela entrada e saída de veículos 

de dentro do estabelecimento. 

 

A indicação tem o intuito de zelar pela integridade física dos transeuntes, clientes do 

mercado e motoristas que passam pelo trajeto.  

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 05 de fevereiro de 2026. 

 

 

SILVIO COSTA SIMÕES 
VEREADOR 
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